

	




REQUERIMENTO



				

	
												



                                                     O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, para fins de esclarecimento público:
1) Existe a possibilidade da Secretaria Competente, fornecer gratuitamente, a estrutura necessária (Primeira orientação técnica, sementes e adubo), para as famílias que tem condições de cultivar uma pequena horta individual (Olericultura) em sua propriedade?
2) Caso negativo existe a possibilidade da referida Secretaria, fornecer gratuitamente a estrutura necessária para o cultivo de uma horta coletiva?
3) O Município pode disponibilizar espaços (terrenos) pertencentes ao mesmo e que estão baldios, para o cultivo de hortas coletivas, tornando um modelo de Agricultura Urbana Bairro a Bairro?






                                                JUSTIFICATIVA:
                                                     Neste modelo de Agricultura Urbana, as hortas (Olericultura), tanto no modelo individual, como no coletivo, trás consigo pessoas das mais variadas motivações para o inicio do cultivo deste Projeto, tais como: Saúde, Ecologia, Organização Comunitária, Razões Políticas, Econômicas, Ambientais, etc.
[bookmark: _GoBack]			     E com a possibilidade da Secretaria Competente disponibilizar, através da procura dos interessados em executar este Projeto, um profissional capaz, que vá até este local e dê as primeiras orientações de como proceder, distribuir as sementes para o plantio e a aplicação de adubo para o desenvolvimento das hortaliças, legumes e temperos.
		                Pode-se ainda aplicar um modelo de Hortas com Produtos Orgânicos, o que é saudável para o consumo das pessoas, sem a utilização de agrotóxicos.    			
                                                   SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 18, de Agosto, de 2020.

       EDOEL ROCHA
       Vereador - DC
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